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PRO ETO DE, DECRETO LEGISLÂTIVO N" 192 2010

Estabelece Sessão Solene do "Prêmio Hôúa ao
Mérito da Segurança N{unicipal" para guardas ciüs
municipais integrados à Secretaria de Segutança e

Trânsito.

Marcelo Otaviano dos Santos, presidente da Câmarâ Municipal de Monte Azul Paulista, usando
das atribúçôes que lhe são conferidas,

ARTIGO 10 - F-ica estabelecido que a Câmara N{unicipal de N{onte Âzul Paulista teunir-se-á em
Sessão Solene, na quinta-feira rmãdratamente ânteriot à última sessào ordrnária de cada ano em
homenagem aos ttabalhos desenvoh'idos pela Guatda Crv Municipal Monte-azulense.

ÀRTIGO 2o - Fica também instituído o f'ítulo Honorifico de "Honra ao N{érito da Segurança
Púbüca Municipal", concedido anualmente pela Càman Municipal à 6 §eis) guardas civis
municipal que mais se dcstacarem durante o ano.

ÀRTIGO 30 - O título de que trata este decreto constitui homenagem do Poder lrgislativo,
podendo se associar outtos podercs, sendo conferido às pessoas que se destacaram no campo da
segutança púbüca do município.

Patágrafo Único: Poderão concorrer a esta láurea todos os guardâs civis municipais integrados à

Secretaria de Segurança e Ttânsito de Monte Azul Paulista.

ARTIGO 4o - À comissào nomeada elabotará Decreto I.,egislativo constando os nomes dos
laureados, conforme indicaçào da Secretaria de Segurança c Trânsito, com o título de "HONRA
ÀO MERITO DÁ SEGURT\NÇÂ PUBLIC.,\ MUNICIPÂI-", sendo apreciado pelo Plenário da

Câmara em sessão ordinátia em carátet de Ordem do dia.

ÀRTIGO 50 - As despesas decorrentes da cxccução do prcsente Decreto Legislativo correrào
por conta de verba própna consignada no orçamento vigente, suplemcntâdas se necessário.

ARTIGO 60 - Este Decteto Legislativo enra
drsposições em conúário.

em wigor na data de pubücaçâo, revogadas as

Monte Azul Pauüstà, 7de embro de 2010.-
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PARECER EM CONJUNTO

OMISSÔES DE CONS STI ERE FINAN E
EE T

Assunto : Proieto de Decreto Legislativo no 192, de 17 de Dezembro de 2010.

DI POE SOB Estabelece Sessào Solene do Premio Honra ao N{érito da Segurança
\d,'niçipal p212 gllardas civis municrpais integados à Secretaria de Segurança e Ttânsito

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redaçào, Finanças e Otçamento, e, Educação, Saúde

e Assistência Social após ptocedetem o cüdadoso exame no Proieto de Decteto Legislativo
tf 192, de 17 de Dezembro de 2010 - DISPÕE SOBRE: Estabelece Sessão Solene do
Premio Honra ao Mérito da Segurança N{unicipal para guardas ovis murucipars integtados à

Secretaria de Segutança e Ttânsito, em reunião de seus membtos, anaüsando suas disposiçôes,
nada encontraram que ferissem âs flormas constitucionais, legais ou iurídrcas, decidiram emiú
patecet favorável a APROVÂÇÃO do mencionado Pro)eto de Decreto Legislativo, poÍ estar o
mesmo tevesddo das fotmalidades legais, espetando merecet o apoio dos demais pares desta

Casa de Leis.

É o nosso Parecer

Monte Âzul Pauüsta, 17 de Dezembro de 2010.-
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ARTIGO 40 - À comissão nomeada elaborará Decteto Legislativo coflstando os nomes dos
laueados, confofine indrcação da Secretaria de Segurança e Trânsito, com o título de "HONRÁ
AO MERITO DÂ SEGUR-{NÇÂ PÚBLICÂ NíUNICIPÁL", sendo âpreciâdo pelo Plenário da

Câmara em sessão ordináda em carâter de Otdem do dia.
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Estabelece Sessão Solene do "Prêmio Honra ao Mérito da Segurança Muoicipal" para
guardas civis municipais integrados à Secretaria de Segurança e Trânsito.

AUTORIÂ Vereadot MÂRCELO OTÀVIANO DOS SÀNTOS.

MÀRCELO OTÀVIANO DOS SANTOS
Presidente da Càrlran Municipal de Monte Àzul Pauüsta, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte
Azú Pauüsta, Estado de São Paulo,
DECRETO LEGISIÁTIVO:

APROVOU e ele PROMULGA o seguinte

ÀRTIGO 10 - Fica estabelecido que a Câmara l!Íunicipal de N{onte Ázul Paulista reunir-se-á em
Sessão Solene, na quinta feirâ imediatâmente antedor à última sessào ordrnária de cada ano em
homenagem aos trabalhos desenvolvidos pela Guatda Civ Municipal Monte-azulense.

ÀRTIGO 2o - Frca também inst.ituído o Título Honoríhco de "Honra ao Mérito da Segurança
Púbüca Municipal", concedido anualmente pela Câmata N{unicipal à 6 (seis) guardas civis
municrpal que mais se destacatem dutante o ano.

ÂRTIGO 30 - O tíolo de que tÍâtâ este decreto constitui homenagem do Poder Legislativo,
podendo se associar outros poderes, sendo confeddo às pessoas que se destacatam no campo da
segurança pública do município.

Paágnfo Único: Poderão concorrer a esta láurea todos os guardas civis municipais integrados à

Secretaria de Seguança e Ttânsito de N{onte Âzu1 Paulista.

ÂRTIGO 5o - Âs despesas decorrentes da execução do presente Decreto kgislativo conerâo
por conta de verba própna consignada no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 60 - Este Dccreto Legislativo entla em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contário.

Monte Âzul Paústa, 1de cmbro dc
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ÀUTORIA Vereador MARCELO OTAVIÀNO DOS SANTOS.

CELO OTAVIÀN
Presidente da Câmara Municipal de Monte Àzul Paulista, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas,

Azul Paulista, Estado de
DECRETO LEGISLATIVO

FÀZ SABER, que â CâmaÍâ Municipal de Monte
São Paulo, APROVOU e ele PROMULGÂ o seguinte

ARTIGO 10 - Fica estabelecido que a Câmara N{unicipal de Monte Âzul Paulista teunir-se-á em
Sessão Solene, na quinta-feua imediatamente anterior à última sessâo ordinária de cada ano em
homenagem aos ttabalhos desenvolvidos pela Guarda Civ Municipal Monte-azulense.

ARTIGO 2o - Fica também instituído o Título HonoríÍico de "Honra ao Mérito da Segurança
Púbüca Municrpal", concedido anualmente pela Câmara Municipal à 6 (seis) guâtdas civis
municipal que mais se destacatem durante o âno.

ARTIGO 30 - O título de que trata este decteto constitui homenagem do Poder Legislativo,
podendo se associat ouúos poderes, sendo conferido às pessoas que se destacatam no campo da
segurançâ púbhca do município.

Patâgtafo Único: Podetâo concoffer a esta láurea todos os guatdas civis municipais rntegrados à
Sectetaria de Segurança e Trânsito de Monte Âzul Pauüsta.

ARTIGO 40 - Á comissão nomeada ela.borarâ Decreto Legislativo constando os nomes dos
laueados, conforme indicação da Secretatia de Segurança e Trânsito, com o título de "HONRÂ
ÂO MERITO DA SEGURÂNÇÁ PUBLICÂ MUNICIPÂL", sendo âpÍeciâdo pelo Plenário da

Câmata em sessão otdináriâ em caÍáteÍ de Ordem do dia.

ARTIGO 50 - Âs despesas decorrentes da execução do ptesente Decteto kgislativo coüerào
por coÍrtâ de verba própria consignada no otçamento vigente, suplementadas se necessádo.

ARTIGO 60 - Flste Decreto I-egislativo entrâ em vigot na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contÍáÍio.

IlÍonte Ázul Paulista, rle D e 2010.-
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DECRETO LEGISLATIVO NO. 19212010

Estabelece Sessão Solene do "Prêmio Honra ao Mérito da Segurança Municipal" para
guardas civis municipais integrados à Secretaria de Segurança e Ttânsito.
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